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MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES

Secretaria Municipal de Finanças

DESPACHO SIGA Nº SEFIN-DES-2026/00230

Bento Gonçalves, 28 de janeiro de 2026.

DESPACHO

Referência: Ofício Nº SEFIN-OFI-2026/00121,  - SEFIN.28/01/26

Prezados,

Em atendimento ao Ofício encaminhado, referente à solicitação de análise do
Edital do Pregão Eletrônico nº 199/2025, informamos que foi realizada a avaliação técnica
da documentação apresentada pelas licitantes vencedoras, relativa aos ,Itens 3 e 4
conforme segue:

ITEM 3

Após análise técnica da documentação apresentada pelo fornecedor, verificou-se que a 
proposta não atende às exigências estabelecidas no Termo de Referência e no Edital, pelos 
seguintes motivos:

Ausência de clareza quanto ao modelo efetivamente ofertado, tendo em vista a 
indicação de diferentes códigos de modelo da marca HQ, sem definição inequívoca 
do conjunto a ser fornecido;
Impossibilidade de validação do selo de eficiência energética (Procel/INMETRO), 
uma vez que a documentação apresentada não permite correlação técnica inequívoca 
entre o selo e o modelo efetivamente ofertado.

Diante das inconsistências e da ausência de comprovação dos requisitos obrigatórios, 
recomenda-se a desclassificação do Item 3.

ITEM 4

Da análise da documentação apresentada para o Item 4, constatou-se que a proposta não 
atende às exigências do Termo de Referência e do Edital, Proposta, em razão de:
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Não encaminhamento do catálogo oficial do produto, conforme exigido no edital, 
inviabilizando a análise técnica das especificações e do atendimento aos requisitos 
mínimos exigidos;
Ausência de documentação técnica suficiente para comprovação objetiva da 
conformidade do equipamento ofertado com as exigências do edital.

Dessa forma, recomenda-se a desclassificação do Item 4, em razão do descumprimento das 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório.

Roberta Teresinha Rodrigues Oriques 
Coordenador de Departamento
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